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Ementa: Contratação do(a) artista/banda Nenho, por

inexigibilidade de licitaçâo, para apresenlação em 28 de

julho de 2024. na Festa da Padroeira Nossa Senhora

Santana. do Povoado Santana. Municipio de Pacatuba.

Secretaria Municipal de Cultura. Arligo 74.11, da Lei n'
I 4.133 /202 l. Parecer fal orável.

I. DO RELATORIO:

Trata-se na espécie de processo administrativo, que visa à contratação direta do

artista/banda NENHO, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 74, inciso Il, da Lei

n' 14.13312021, para apresentação em 28 dejulho de 2024, na Festa da Padroeira Nossa Senhora

Santana, do Povoado Santana, Município de Pacatuba.

O processo encontrâ-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros:

documento de formalização de demanda: Documento Formalizador de Demanda. Estudo

Técnico Preliminar, Termo de Referência. Solicitação de Despesa. Proposta de Apresentação

Artística e Certidões Negativasi Declaração de Impacto Orçamentário e Declaração de Aumento

de Despesa, Minuta de Termo de lnexigibilidade, Minuta do Conlrato. Solicitação de Parecer

Jurídico.

No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Cultura requerer a contratação
em tela,nos termos acimâ expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta Procuradoria

Jurídica para análise j urídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei n' 14.'13312021.

Eis o relatório. Passa-se à análisejurídica

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA:
Consigne-se que a presente análise considerará tâo somente os aspectos

estritamente juídicos da questão tÍàzida "o exâme destâ Procuradoria Jurídica,
partindo-se da premissa básica de que, aopropor a solução administrativa ora analisada, o
administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras,
organizacionais e administrativas, levando em consideraçãoas análises econômicas e sociais de
sua competência.

Preceitua a lei, que alguns atos administrativos devem ser precedidos de parecer para
sua prática" sendo este o pressuposto/requisito do ato, fato que obriga o administrador a solicitá-
lo, chamado de parecer obrigatório.
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Neste caso. a obrigatoriedâde a que o âdministrador público está vinculado' não é a

da conclusão ou resultado sugerido pelo parecerista, mas da obrigação de ter que solicitá-lo por

determinação legal, podendo, inclusive, agir de forma contrária a sugerida pelo prolator.

Desta forma, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim

de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, Ill, da Lei n'.

l4.l33212l, bem como considerando o disposto no art. 32 e seguintes do DECRETO N" 2.1l5

de 26 de novembro de 2023, o qual regulamenta no âmbito da Administração Direta, Autárquica

e Fundacional do Poder Executivo do Município de Pacatuba, a Lei n" 14. I 33, de l" de abril de

2021.

III. DAANÁLISE JURÍDICADO CASO CONCRETO:

É cediço que, a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime das

licitações e pos§ui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do aÍ. 37 da Carta Magna.

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos

(Lei n' 14.133 de l'de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de

procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b) inexigibilidade de licitação (art'74).

Conforme dispõe o artigo 74, inciso I I, da Lei no 14. 133/2021 , é inexigível a licitação

quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor

aÍístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis:

Art. 71. É inexigível a licitoçdo quando invibel a com4ição, en
especial nos casosde:

(...)

ll - contrataçdo de profissionol do setor orlíslico, diretamente ou por
meio de empresário exclusiyo, desde que consagrado pela critica
especializada ou pela opinião pública;

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e

precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez
que pouco modificou na descrição deste tipo de contrâtação direta, em comparação com a

anterior redação,encontrâdâ na Lei n" 8.666/1993.

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresório exclusivo,,.
Nesse intento, o parágrafo 2o do referido art. 74 assim dispõe:

Art. 71. (...)
(...)

§ 2' Para fins do disposto no inciso ll do capu, deste arligo, considera-
se empresário exclusiyo a pessoa .física ou jurídica que possua
conÍraÍo, declaração, carla ou outro documento que aleste a
exclusividade permanente e conlínua de representaçdo, io pais ou en
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Estado especiJico, do proJissional do setor q ístico, aÍastada a
possibilidade de contrulação direta por inexigihilidode por meio de
empresário com representuçAo restrita q evenlo ou local específico.

Em relação ao primeiÍo requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em

quesüio exigeque a contratação seja feita diretamente com o ârtista ou por meio de empresário

exclusivo.

Em sum4 falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo.

Dispõe o artigo 74, § 2", que a exclusividade do empresário (pessoa fisica ou

jurídica) deve ser comprovada por m eío de"contralo, declaraçào, carto ou oulro docurento que

ateste a exclusividade permonente e contínua de represenlução, no País ou em Eslado específico,

do profrssional do setor artístico, aíastadq a possibilitlode de contrutaÇão direlu por
inexigibilidade por meio de empresário com representaçiio reslrilu a evento ou locul específico".

Tratando-se de. negóciojurídico de agenciamento e/ou representação firmado pelo artista com

terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro

documento idôneo, registrado em cartório para esse fim.

E por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento

acerca da remuneração cobradâ pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua em

seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente.

No que diz resoeito à sequnda oarte do raciocínio. nota-se a nresenca da

coniuncão "on" no inciso Il do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da Dresença de

ambas as formas de consasracão do artista. bastando aDenas uma íconsagracâo do artista
perante a crítica especializadaou opinião nública).

Por relevante âo caso. destâca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen

"(...) deverá hqver um requisito outro, consislenle na consagraçdo em

face da opinido pública ou da critica especializada. Tal se destina a
evitar controtações drbitrárias, en que uma auíoridade pública
pretendo inpor preíerências totalmente pessoais na contralaçõo de
pessoa destituída de qualquer virtude. Exige-sc que ou a crílica

| (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos adm in istrativos. 8" Ed. São paulo:
Dialetica, 2000. p. 293).

Praça Nossa Senhora de Lourdes. s/n. CentÍo - pacatuba/SE
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Analisando o dispositivo legal citado no inicio deste item (artigo 74. ll, da Lei n"

14.13312021) conslam os seguintes requisitos e condicionantes para lal contratação direta, de

caráter cumulativo, a realizâcão de contrâtacão diretamente com o artista ou Dor interm&io
de emoresário exclusivo e a demonstracão de consagracão do artista nerante a crítica
esoecializadaou ooinião oública.
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especializada ou a opinião pública reconheçqm que o sujeilo apresenla
úrtudes no desenipenho de sua qrte."

A consaqração Dela critica especializada é evidenciada por nreio da rnanifestação

de autores ou veículos renomados sobre o produto artistico que se oretende contratar via

inexisibilidade de licitacão. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a

apresentações. pois crítico éaquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários

parâmetros de qualidade.

Já em relacão à ooinião oública. recome da-se a comorovacão através de recortes

de ornaise revistas. entrevistas e qualq uer outro material que possua o condão de Drovar a

popularidade do futuro contratado

No câso concreto. entende-se que lal requisito vem aparentemente comDrovado

através dos documentos iuntados ao Drocesso.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige

fundamentadas justificativas quânto ao preço (art. 72, inciso Vll, Lei n" 14.133/2021) ofertado

pelo artista selecionado pela Administração Pública.

Quanto àjustificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado
por aqueleartista ao ente contratânte possui compatibilidade conr a contrapartida requerida pelo

ârtista em outrâs apresentações suas, seja para a iniciativa privada. seja para outros
órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o
preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba pública.

Nesse sentido, cita-se o que dispõe o artigo 7" da Instrução Normativa n. 65, de 27
de julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economi4 aplicável ao Município de Pacatuba./SE por força do art. 2o do Decreto
Municipal n" 2.1 1 5 12023 :

4fi. 7' Nas contraloções diretas por inexieibilidade ou por dispensa de
licitoção, aplico-se o disposto no art. 5o.

§ l" Quando não for
estabelecida no arl. 5o.

possível estimar o yalor do objeto na forna

em valores de contatucões de

tilura contratado, por meio du

u iusl 'iw de serú dada base
obiaos idênticos, comerciali:ados pela
qpresentoção de notas.fiscais emitidas

parq oulros conlratontes, públicos ou privados, no período de até I

outto
§ 2" Excepcionalmenle, caso (1 futura conlrqtada não tenha
comercializado o objeto (lnteriormente, q juslifrcatiya de preÇo de que
trata _.o parágraÍo anterior poderú ser realizada con objàos
semelhantes de mesma nature:a, devendo opresentü especiJicáções
técnicas que demonslren similaridade con o objeto prerendiio.

qno anterior à dqto da controlação pelq Ádninistroçdo, ou oor
melo

Lourdes. Vn. Centro - lracatuba,/SEPraça Nossa Senhora de
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§ 3" Fica vedado a contralação direta por inexigibilidade caso a
justificotiva de preços demonstre a possibilidade de conpetição.

§ 4'Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e ll do
art.75 do Lei n'14.133, de l'de abril de 202 I , a estimativa de preços
de que Írata o coput poderá ser reali:ada concomilanlenenle à seleÇdo

da proposta economicamenle mois vanlojosa.

§ 5" O procedinento do § 1" será reulizado por neio de solicitoçõ<t

lormal decotações a fornecedores. (grifei)

Assim, os documentos juntados, s.mj., parecem demonstrar queos preços estão de

acordo com os praticados no mercado pelo aÍista, indo ao encontro do que dispõeo § l" do aí.
7o cotacionado supra.

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, ll, da

Lei n' 14.13312021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as

demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

documentos a sêguir:

Art. 72. O WS,g§!S defgrrtalsg!9-4i!!!!, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispenso de liciração, 4ru!g!!!!g@con
os seguinles documentos:
I - documento de formalizaçdo de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, aruilise de riscos, termo de reÍerência, projeto
bdsico ou projeto execuliyo:
Il - eslimotiya de despesa, que deverá ser colculada na forma
eslabelecida no art. ?3desto Lei:
Ill - parecer jurídico e parcceres técnicos, se for o caso, que
demonslrem oatendimento dos requisitos exigidos:
lV - demonstroção da conpatihilidade da previsõo de recursos
orçamenlórios com ocompromisso a ser asyrmido;
V - comprovaçdo de que o controtado preenche os requisitos de
habil itaçdo equal ifi caçào m í ni na neces sario :
VI - ra:ão da escolha do contratudo:ltll -.iutlifrcativo de preço;
Vlll - autorização da autoridade compelenle.
Parágrafo único. O ato que aulori:a a conlrataçdo direla ou o exlroto
decorrente docontralo deverá ser divulgado e nantido à disposiçdo do
públ ico en s ítio e let rônicoofic ial.

O inciso I cita o "documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
lécnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto btisico ou projelo executivo,,.

de [-ourdes. s/n. Cenlro - pacatuba./SEPmça Nossa Senhora
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o primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oíiciarizar r
demanda, o que, s.mj., no Mgniqipjo_dg_pêgdu@sE pode ser equiparado à elaboração da
Justificativa. Nesse ponto, cabe ao seror requisitante formalizar a necessidade em tomo da
contrâtação, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo necessário de bens/serviços e
indicar a data limite para o atendimento da necessidade.



i,Eã

ESTADO DE SERGIPE
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
PROCURADORIA (;ERAL DO MUNICíPIO

Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 74, ll, da Lei

no 14.13312021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha detalhamento do bem

ou serviço artístico, relacionando itens como material de confecção do bem, roteiro, figurino,

cenário, equipamentos técnicos especializados, integrantes de grupo aÍístico, tempo de

execução do serviço,repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato.

In casu. o Estudo Tecnico Preliminar apresentado pela Secretaria requisitante

atende ao inciso I, do artigo 72, da Lei de Licitaçôes e Contratos, bem como o que dispõe a

Instrução Normativa SEGES/ME n'5812022, aplicável ao Município de Pacatuba por força do

que dispõe o art. 2o, caput, do Decreto Municipal n' 2.11512023.

TV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E

Df, MAIS REQUISITOS LEGAIS
Referente à pessoa. fisica ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se

certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidãojurídica para a ser contrâtada, nos

termos da lei.

A verificação quanto à possibilidade juridica de se contratar determinada pessoa é

realizada por meio de aferição quanlo aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse

sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei n' I4.13312021 assim dispõe:

Arí. 72. O processo de contotaçdo direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensade licitaçdo, deveni ser instruído com os
seguinles documenlos:

t.l
I - «tmlrovucio de tue o «ntutodo nreenche os reouisitos de
habilitucão e uualificacão mínimunecessdriu : I grifei)

O art. 62 da Lei n" l4.13312021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação:

Art. 62. A habilitaçdo é afase da licitação en tlue se verifico o conjunto
de informações e docunentos necessários e sulicie es Wra
demonstrar o capacidade do licitante de realizar o objetoda licitação,
dividindo-se em:
I -jurídica:
ll - técnica;
lll -fscal, sociale trabalhista:
ll/ - econômico financeira-

Nesse ponto, registre-se. por relevante, que a habilitaçãojurídica deve ser limitada à
comD rovacão de exis tência iu ridica da pessoa e. ouando for o caso. de autorizacã

Praça Nossa
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o Dara o
erc da atividade que se o retende dela contraÍâr

Nessa toad4 importante destacar que, via de regra. a atividade artística não poderá
ser objeto de licenciamento ou exigência de atos públicos de liberação, por força do que dispõe a
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Resol n" 5ll2019 do Comitê Gestão da Rede Nacional oara Simp lit.icacão do Reqistro

e da Legalização de Emoresas e Negócios - CCSIM, que inclui a âs atividades artísticas (produção

musical, produção teatral, agenciamento de artistas etc.) como de baixo risco. a dispensar

quaisquer atos públicos para liberação da atividade econômica, nos termos do art. 3o' inc. I, da

Lei n" 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social

e trabalhista da contratada" nos termos do art.68 da Lei n' 14.13312021. Vejamos:

Árt. 68. Ás hobilitações fiscal, social e lrabalhisto serdo aferidas
mediante a wrificoçdo dos seguinles requisikts:
I - a inscrição no Catlastro de Pessoas Fí.sicas (CPF) ou no Cadaslro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ):

ll - a inscrição no cadastro de contribui es esladual e/ou nunicipal,
se hormer, relalh'o ao domicilio ou sede do licitanle, perlinenle ao seu

ramo de atividade e compatível com o objelo contatual;
III - a regularidade perante o Fazendafederal, estaduale/ou municipal
do domicilio ou sede do licilante, ou oulra equivalente, naforna da lei:
lV - a regularidade relativa à Segwidade Social e ao FGTS, que

demonstre cumprinrcnto dos encargos sociais instiluídos por lei:
V - u regularidade peranle q Justiça do Trabalho:
Vl - o cumprimenlo do disposlo no inciso XXXlll do art.7" da
Constituição Federal.

Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores

dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma

licitação/contratação pública e que se encontram previstos nos arts.62 e ss. da Lei n" 14.133/2021

e encontram-se juntados ao processo em questão.

Ainda quanto aos requisitos de habilitação, deve-se atentar, também, para o requisito

negativo que consta no arÍ. l2 da Lei n" 8.42911992 (Lei de Improbidade Administrativa):

Árt. 12. Independentemente do ressarcimento integral do dano
potrimonial, se efetivo, e dus sanções penais comuns e de
responsabilidade. ciyis e udministrati'ttds preyistqs na legislação
específica, estáo responsáwl pelo ato de inrprobidade sujeilo às
seguintes coninações, que podem ser aplicadas isolada ou
cumulalivamente, de acordo com a gravidade do fato:
I - na hipótese do qfl. 9'desla Lei, perda dos bens ou yalores
acrescidos ilicitanente ao pqtrimônio, perda da .função púhlica,
suspensão dos direitos políticos oté l1 (cotor:e) anos, pogamenlo de
multacivil equiyalente ao yalor do octéscimo patrimonial e proibicão
de contratü com o ooder oúblico ot de receber bene/icios ou
incenlivos Jiscqis ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de oessoo iuridica da ouol seia sócio moioritdrio. pelo
pra:o ndo superior a l1(calorze) anos:
1l - na hipótese do art. l0 destq Lei, perda dos bens ou valores
acrescidos ilicitqmente ao patrimônio, se concorrer estu circunsldncia,
perda da função pública, suspensdo dos direitospolíticos aré l2 (doze)
anos, pagamento de multo ciril equivalenre ao valor do dano e

haça Nossa Senhora de Lourdes, yn. CentÍo - pacatuba,/SE
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proibicão de contratar com o poder público ou de receber beneJicios
ou incentivos frscais ou credilícios, direta ou indiretanenle, ainda que

por inlerné.lio,le @ Pelo
pra:o nào superior a l2 (do:e) anos,

lll - no hipótese do an. ll <lestu Lei. pagamenlo de multa ciril de

até 21 (vinte e (luatro) v:es o vulor da remuneraçdo percebida pelo

agente e @u de receber
beneJicios ou incentitos liscais ou crediticio§, direto ou indiretamenle,

ainda que por intennétlio ,le Dessoa iurfulica do quol seia sócio
maiodltitio. pelo pru:o nào strperior q 1 (quatrc, anos: (grifei)

Ao Íinal, ainda, deve ser âpresentada a autorização da autoridade competente

para a contrâtâção e realização da despêsa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com

despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72.

Vlll e parágrafo único. da Lei n. 14.133/21).

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente

que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o rneio eleito pela Lei no

14.13312021 para instrumentalizá-la compreende o sitio eletrônico oficial (art. 72, paráryrafo

único).

Assim, conforme todo o exposto, é certo que. desde que cumpridos os requisitos

exigidos pela lei, a conratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de

licitação, nos termosdo caput, do aíigo 74, daLei n' 14.13312021 .

V. DACONCLUSÃO:
Diante do exposto, considerando a justificativa apresentâda pela Secretaria

Municipal interessada, bem como a naí)rezÀ do objeto a ser contrâtado pela via direta, e o

atendimento ao que dispoe a legislação que rege a matéria, opina-se pela y j4[!!!g!gg§iq[{!q!4
inexisibilidade da licitacâo oretendida, com fulcro no artigo 7{, inciso II, da Lei n"

t4.133t2021.

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos Iegais do procedimento,

ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico. nem da oportunidade e

conveniência da decisão adotada.

É o parecer. À ciência da área consulente

Pacatuba./SE, em 05 dejulho de 2024.

I Ç-dà
ANTONIO LUCAS SANTOS BRITO

oAB/SE 13.896
ASSf,SSOR JURiDICO

PROCURADORIA MUNICIPAL
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